
P.ti.s.AÀ

Santo Antônio clo
GOVERNO MUNICIPAL
Vlendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 20't7 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 163/20I9

DO: EXMO, SR, MIGUEL JOSE BRANETTA - PREFEITO MUNICIPAL
AO: GERENTE DE CIDADE

SENHOR GERENTE,

Autorizo o
administrativo para
corretiva/conserto de 3
de peças, para a
Públicos, conforme

procedimento
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Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licítação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :609
Órgão :02 PODER EXECLffiVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBUCO:
Dotação : 17.512.501 1.2064.0000 3.3.90.39.00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 2.103,68

Rua Pnmavera, 959 - Jardim Bem Mver

04212362/0001-90 Exercício

Emissâo

Atenciosamente,

rdenadoria de Contabilidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnêa
CNPJ : 04.2'17.362/000í-90
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Solicitação do MatoÍiais / Sêrviços

RequÉiçáo Rêsponsável

03592/19 EDMAR MENEGASSI
Descrição

PRESTAÇÁO OE SERVIÇOS

Dâta

10t1212019

Podor

órgáo

Setor Solicitante

Csntro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO
21 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SEVIÇOS OE MÂNUTENÇÀO CORRETIVA,/CONSERTO DE 3(TRÊS)CONJUNTOS OE BOMBA SUBMERSA sHP 380 VOLTSCOM
FOENECIMENTO DE PEÇAS PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÁO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçâo do Produto
Doscriçáo Detalhada do Produto

unidâdê Qtde Qtds Rsc. c. custo
ObservaÉo

1 OOI.O3í.8í5 233529.8 SERVIÇO OE MANUTENÇAO OE BOMBAS MOTORES EOUIPAMENTOS HIDRAULICOS - DOTIPO MOTO BOMBA SUBMER
SA DE sHP , COM i'ANUTENCAO CORRETIVA

SER 0 21

Presidente o
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TERMO DE REFERÊruCN
rt

RU

1 .1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção
corretiva/conserto de 3 (três) conjuntos moto bomba submersa 5 hp 380 volts com
fornecimento de peças, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação,
Obras e Serviços Públicos.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.2 Devido a grande intensidade de uso destes equipamentos, o desgaste é inevitável
sendo necessário manutençÕes destes de tempos em tempos, não obstante a isso, as
manutençÕes de intensificam nesta época do ano, devido ao grande número de quedas de
energia, sobrecarregando os sistemas elétricos e prejudicando seu funcionamento.

2.3 Algumas destas bombas já estavam em desuso devido não estarem funcionando, pois,
em algumas destas quedas de energia pararam de funcionar, precisando serem
substltuídas, desta forma, após o reparo destas, ficarão de reserva, para que em casos de
outras estragarem, estarão prontas para aplicação, não comprometendo além do
necessário à distribuição de água.

3. ESPECTFICAÇOES TECNICAS:

3.1 Serviço de manutenção de bombas, motores, equipamentos hidráulicos e
eletromecânicos - do tipo moto bomba submersa de 5 hp-380 volts, com manutenção
corretiva

o.z O quadro abaixo relacionado refere-se aos conjuntos moto bomba, que foram feitos
serviços de reparo/conserto, com fornecimento de peças e mão de obra especializada, para
manutenção corretiva.

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRODUTO / DESCRIÇÃO QTD
1 1 MOTO BOMBA VAIVIBRO 5 HP 380 VOLTS TRI

ÁGUA 4'. BB: 4BP s'r8-14
1

2 2987 49-O 1 Moro BoMBA EBARA s Hp 2s4v MoNo 6" ÁcuA
BB: BH5-511-4

1

3 2987 49-0 1 I/oro BoMBA EBARA 5 Hp 3Bo v rRt. 4" ÁcuA
BB: 4BPS 518-14

1

4. PEÇAS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E SERVIÇO:

4.1 Caberá à Contratada o fornecimento das peças para reposição, equipamentos,
ferramentas e instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do contrato,
comprometendo-se a empregar na execução dos serviços apenas materiais de qualidade,
ou seja, que tenha eficácia no reparo do dano, devidamente reconhecidos, atestados e
aprovados pelos órgãos de controle e fiscalização, Estadual, federal etc. Se for o caso.

I
L(

ADM. 2017 / 2020

ÍLS

1. DO OBJETO:

2.1 A contratação de máo de obra especializada para realizaçâo de serviço de que
manutenção corretiva/conserto de 3 (três) conjuntos moto bomba, é de suma importância
haja vista, o fornecimento de água da cidade ser através de poços, os quais são
necessários a aplicação e utilização destes equipamentos.

2987 49-0
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4.2Toda peça utilizada deverá ser original
nota fiscal, e se for o caso a ficha técnica da
uso único e exclusivo, sendo totalmente ved
Íinalidades no lugar da original.
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da marca, devendo a contratada "t""t"I$n@peça, devendo ser a aplicação da peça ser de
ada a adaptação de outras peças, com outras
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5.1 A contratada deverá dar garantia de no mínimo 6 (seis) meses das peças e serviços,
por ela realizados e ou trocados, no caso das peças, e ou até que seja necessário o uso
destas garantindo seu perfeito funcionamento após os serviços realizados por ela no
equipamento em questáo, ainda que ela não seja a fabricante destas peças torna-se
responsável por sua qualidade, devendo reparar, corrigir e ou substituir em porte ou em
todo os serviços/peças, os quais ela ofertou.

6. DAS OBRIGAÇÕES:

6.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

6.1.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a CONTRATADA possa executar
o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correçáo;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especificaçÕes do contrato.

6.2 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em contrato.

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se
obriga a atender prontamente,

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigaçÕes estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexáo com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

5. GARANTIA:
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r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
""oroo "tu#-*@'a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Responsabiliza
artigos 12, 13 e 17

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em procedimento
licitatório;

i) Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade,
ficando por sua conta o fornecimento, antes do inicio da execução dos serviços, dos
Equipamentos de Proteção lndividual - EPI;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus repÍesentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociais resultantes
desta prestação de serviço;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,'inerentes ao objeto
do presente Termo de Referência;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçâo do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçôes mntidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relaiionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deflciências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e do contrato, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

w)O prazo máximo para a entrega lrealizaçáo dos produtos/serviços será de 10 (dez) dias
corridos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Ordem de Serviço ou nota de
empenho;
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17. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: FL'

7.'1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício

09 Secretaria Mun. De Viaçâo, Obras e Serviços Públicos

Funcional programática 17 .512.5011 .2064 MenutenÇão do CAESAL - Coord. Água e Esgoto

Ficha 609
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

B. DAS coNDrçÕEs DE RECEBIMENTo Dos sERVrÇos

8.1 . Após o término do serviço, o responsável do órgão terá 03 (três) dias úteis para

examinar os locais onde os serviços foram prestados, exceto quando o aceite depender de
laudo ou parecer técnico.
8.2 Após examinado os prod utos/serviço e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos/serviços estes deveráo ser substituídos/corrigidos no prazo Máximo de 10 (dez)

dias corridos.
8.3. A Contratante reseÍva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituÍdos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.
8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. PAGAMENTO

9.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentaçáo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

9.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Íatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

P.M.S.Aa

ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade



Santo Antônio do Leste
1

GOVERNO MUNICIPAL

7
9.3. Caso constatado
devolvidas ao Detentor
motivaram sua rejeição,
fiscais/faturas;

9.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidadês e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

9.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

9.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ôu por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

9.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação
aplicável;

9.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçãg, pormeio de documento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

10. DrsPostçoEs GERAIS

í 0. í A CONTRATADA deverá aceitar todos os termos deste instrumento que rege a futura
contratação, bem como, o contrato que será emitido nos termos aqui rezados e em tudo
quanto for omisso basear-se-á nas normas e leis vigentes, valendo citar o dispositivo
FEDERAL LEI no 8.666/93.

Santo Antônio do Leste, MT - '10 de dezembro de 2019
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alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, AU*-ffi
da Ata, para as necessárias correções, com as informações que
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas

FEIT MUNICIPAL



AÍt 20 - DeterminaÍ aos óígãos competentes que tome as provk ências

necessârias paÍa a exeq.rÉo desta ponaíig.

Aê 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo. revogando

as disposiçóes em conl.ário.

REGISTRA§E

PUBUCA.sE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 oE DEZEMBRO OE 20í9

MIGUEL JOSE BRUNETTA PRÊFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍelaria de AdministraÉo e Planeiamento e Publicada
poÍ aÍixâÉo em localde coslume, cgnforme na legislaÉo em vigor.

Pfl§ÀI

aÉ 20 - Determinar aos óEâos @mpetentes que tome as proyirências

necessárias para a execução desta portaria-

Aú 30 - Esta Ponaria entra em ü9or na data de sua publicaçào. Íevogando

as disposiçôes em contrário.

REGISTR.A§E

PUBLICÂ§E

CUÍtIPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 oE DEZET BRO DE 2019

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO ÍIUNICIPÂL

Registrada na SecretaÍia de Administíaçâo e Planejamento e Publicada
por aixaçâo em local de coslume, clnÍorme na legislaÉo em vigor.

3 de Dezembro de 2019 . Jomal Oficiai Elêtrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso . ANO XIV I N'

PREFEITURA/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA N..499/2019

DE: 02 DE DEZEiIBRO DE 20í9

CONCEDE FÉRAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) EDEMAR

iIÉNEGASSI DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municjpal de Santo Antônio do Lee
te. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes legais.

RESOLVE;

ArL lo - Conceder Íérias a (o) servidoí (a) EDEMAR MENEGASSI, em
0211212019 a 1611?]2019, com peÍlodo aquisitjvo de 01n1n117 a 31112J

2017. clm retomo as suas atividades em 17 de dezembro de 2019.

PaÉgraÍo Único - O (A) seÍvidor (a) acima citado (a) recÉberá o adacional

de íérias previsto em Ler.

ArL 20 . DeteÍminar aos oagãos competentes que tome as providências

necessárias paÍa a execuÉo desta portaria.

Art 3o- Esta Ponaria entra em vigoí na dala de sua publicaçâo, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 DE DÉZEMBRO OE 20í9

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ PREFEIÍO iIUIIICIPAL

Registrada na Secretaria de Administragâo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de @stume, clnforme na legislaçáo em vigor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..497/20't9

OE: 02 DE OEZEMBRO DE 20í9

CONCEDE FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) MARIÂ GE-
RAILOA DA SILVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Muôicipal de Sanlo Antônio do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas alribuiçôes legais.

RESOLVE;

AÉ 1o - ConcedeÍ férias a (o) servidor (a) MARIA GERAILDA DA SILVÀ
en 021|.212019 a31112/2019, clm periodo aquisitivo de 23/052018 a 22,/

05/2019. com Íetomo as suas alividades em 01 de janeiro de 2020.

Pa,ágraÍo Úniqo - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberâ o adicional
de fénas previslo em Lei.

Art 2! . Determinar aos órgâos competentes que tome as providências

necessárias paÍa a execuÉo desta portaria.

Art 30- Esta PoÍtaÍia entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogando
as di§posiçÕes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE OEZEMBRO OE 20í9

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada
por afxaÉo em local de @stume, conforme na legislação ern vigor.

DE: 02 OE DEZEMBRO DE 20'19

CONCEOE FERIAS RÊÀ4UNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ARI JOSE
OE SOUZA DESÍA PREFEITURA i,llUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, Prefeito Municipal de Sanro Antônio do Les-
te Estado de lúato Grosso no uso de suas alribuiçôes legais.

RESOLVE;

Aê 10 - Conceder íérias a (o) servidor (a) ARI JOSE DE SOUZA, em
02h212019 a 3111212019. com periodo aquisitivo de 14t02f2919 a 13l\2l
2019, com retomo as suas atividades em 01 de jarEirg de 2020.

ParágÍafo Único-O (A) servidor (a) acima citado (a) recêberá o adicional
de Íérias previsto em Ler.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.496/2019

DE: 02 DE OEZEiTBRO DÉ 2019

CONCÉDE FÉRhS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) JOSE CLAU-
OIO LUIS DESTA PREFEIÍURA MUNICIPAL.

íúIGUEL JOSE BRUNETÍ4, PreÍeito Municipal de Santo Antônio do Les-
te. Eslado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçóes legais.

RÊSOLVE;

Art lo - Conceder fêrias a (o) servidor (a) JOSE CLAUDTO LUIS, em
O2h212019 a 31112120'19, com periodo aquisitivo de 10/05/2017 a 09/05/
2018, com retomo as suas atiúdades em 01 de janeiro de 2020.

PaÉgÍâfo Único - O (A) seÍvidor (a) acima ciiado (a) recÊberá o adicionat
de férias pÍeüsto em Lei.

drariomunicapal.org/mUâmm . www.amm.org.br Assinado Drgrlâlmenle

PREFEITURA./RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.498/2019
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